
ESTADO DO CEARÁ

DE tiT~~PIÚNAIC

CONCEDE AUMENTO AOS SERVIDORES DO MUNlCIPIO
E M OUTRAS PROVIDtNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPldN'A.
Faço saber que a Câmara Municipal decrete e

eu san~iono a seguinte Lei.
Art.l.Q-Fica concedido aumento aos servidores

do Municipio nos percentuais,indicados nos anexos I e II,partes ,
integrantes desta Lei,

Art.2Q-Ficam incl.u1dos no anexo I, da Lei n~
2l.5 de J.4 de 08 de 89,lm1 car..gode Diretor do Departamento de TeJ.e-
fonia,da Secretaria de Administração e um oa-rgo de Enfermeiro ANS
I,da Searetaria de SaÚde.

Art.3Q-Esta Lei entra-rá em vigor na data de
sua pÚbl.ioação,revogadas as disposiçoes em oontrário.

,Paço da Prefeitura Munioipal de Itapiuna,aos
16 de março de l..99O.

)

José Gonçalves Monteiro
Prefeito Municipal.


